
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

ATA DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS DA LICITAÇAO NA MODALIDADE DE 
CONVITE N°. 005/2018. 

Data: 23 de agosto de 2018. 

Hora: 9h e 30min. 

Local: Sala do Departamento de Compras. t 

Membros da Comissão de Licitações presentes: Edna Muniz dos Santos Reis, Greici Fraga Celistre Duarte, 
Jucimara Adriane Pospichil, e Rozelaine dos Santos Oliveira. ^ 

Decisões: 

1- Reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitações para recebimento do memorado 
660/2018-SEGPG emitido pelo Departamento de Engenharia e Arquitetura (DEA) referente proposta de 
preços e relação de materiais, apresentadas na licitação modalidade Convite n° 005/2018, que tem por o Teto 
a contratação de empresa para prestação de serviços e fornecimento de materiais destinados à extensí.c de 
rede de iluminação pública na Rua Arlindo Meregali esquina RS 030, Bairro Várzea, Rua João Serafrn da 
Cunha, Bairro Bom Princípio, Rua Lothar Machado dos Reis, Bairro Jaú, e Rodovia Cristóvão P. de Abreu 
(RS 030 Urbano), neste Município, em conformidade com o edital licitatório e anexos. 

2- Após análise do referido memorando, a Comissão verificou que a proposta de preços e relação de materiais 
apresentadas pela empresa COLIBRI - EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP, habilitada no certame estéril 
conformidade com o solicitado no edital licitatório e seus anexos, estando a mesma CLASSIFICADA. 

3- Sendo assim, esta Comissão consignando o menor preço cotado global para cada item, declara licitante 
VENCEDORA a empresa COLIBRI - EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP, CNPJ N° 08.424.084/0001-
00, totalizando RS 13.512,77, para o item "01", R$ 5.975,79, para o item "02", R$ 7.485,77, para o liem 
"03" e R$ 16.400,91, com total geral de R$ 43.375,24, para os quatro itens. ^ 

: V 
4- Determinamos que este julgamento seja publicado no Diário Oficial do Município, através do site 

www.diariomunicipal.com.br/famurs para ciência dos interessados e após, transcorrido o prazo recurs i ,da 
referida fase e/ou após sua denegação seja o presente processo encaminhado à autoridade supHor 
competente para homologação e/ou providências cabíveis. 

5- Fica encerrada a reunião às 10h05min, desta mesma data, seguindo a presente ata assinada. 

Santo Antôpio.d/Pafrulha, 23 de agosto de 2018. 
i dl 
íQÍ Edna Mu iz aos Santos Reis ; 

Greici 

JucimaraJtfdriãhe Pospichil 

Rozelaine^diDSantos Oliveira 
Comissão-etèxicitações 

Av.Borges de Medeiros, 456 - Fone: (51) 3662-8400 - Santo Antônio da Patrulha - RS - CEP 95500 000 
www.saritoantoniodapatrulha.rs.gov.br 

"DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS" 
"CRACK: A PEDRA DA MORTE" 

http://www.diariomunicipal.com.br/famurs
http://www.saritoantoniodapatrulha.rs.gov.br

